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MOÇÃO Nº 561/2016 

  
 

Manifesta aplauso ao Hospital de 
Santa Bárbara, pelos seus 64 anos 
de existência e serviços prestados a 
cidade de Santa Bárbara d’Oeste. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  
 

 
CONSIDERANDO que a Santa Casa de Misericórdia de Santa 

Bárbara d’Oeste foi fundada em julho de 1950, e por longos anos tem 
representado um papel fundamental na saúde do município.  

 
                      CONSIDERANDO que faz parte da historia do município e da 
memória de muitos cidadãos barbarenses que ali foram atendidos ao longo de 
todos esses anos.  

 
                      CONSIDERANDO que foi reconhecida de Utilidade Pública 
Federal, por meio do Decreto nº 72.454 de 27/02/1973, Estadual pelo Decreto nº 
50.330 de 12/09/1968 e Municipal pela Lei nº 472 de 27/02/1963.  

                      CONSIDERANDO que do ponto de vista assistencial sua clientela é 
predominantemente SUS, com cerca de 90% de seus atendimentos sendo para 
este seguimento. Possui mais de 7.000 metros quadrados de área construída e 
conta hoje com mais de 450 colaboradores entre funcionários, equipe de 
enfermagem e médicos. Possui 150 leitos, sendo 10 leitos de UTI. O Hospital 
Santa Bárbara disponibiliza para o SUS 18 leitos cirúrgicos, 56 leitos clínicos, 30 
leitos para ginecologia e obstetrícia e 10 pediátricos, sem contar os leitos 
complementares que são 10 leitos de UTI adulta e 1 isolamento. 

 
                      CONSIDERANDO que Hoje é mais que notória a importância das 
Santas Casas para os Municípios no contexto de saúde pública. O Estado hoje 
não comporta mais, sozinho, tamanha responsabilidade no que diz respeito à 
prestação de serviços na área de saúde. 
 

 
Por todas as razões aqui expostas, nos termos do Capítulo IV do 

Título V do Regimento Interno desta Casa de Leis, A CÂMARA MUNICIPAL 

DE SANTA BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, aplaude e 
agradece a todos que trabalham no Hospital de Santa Bárbara pelo esforço e 
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dedicação e a administração pelo esmero trabalho mesmo diante de todas as 
dificuldades, para manter a instituição sempre aberta à população de Santa 
Bárbara d’Oeste, como exemplo de perseverança, encaminhado cópia da 
presente à Administração do Hospital Santa Bárbara, localizado na Rua João 

Lino, 914 – Centro – Santa Bárbara D’Oeste, São Paulo. 
 
 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 15 de julho de 2.016. 
 
 
 
 
 
 
 

VALMIR ALCÂNTARA DE OLIVEIRA 

“Careca do Esporte” 
-vereador- 


